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Decreto:011/2021

DECRETO No 133t2023
DE Oí DE AGOSTO DÉ 2023

DISPÔE SOBRE DESLIGAMENTO A
PEDIDO, POR APOSENTADORIA DO

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCNS.

Resolve:

Artío- Desliga a pedido do quadro efetivo a servidora por aposentadoria,

JOSEFA OLIVEIRA SANTOS, portadora do RG. no 443.353 SSP/SE, CPF N"

663.922.765-72, o qualexercia a funçâo de AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS,

lotado na Secretaria Municipal de Administraçâo, pertencente ao quadro de
provimento efetivo desta Prefeitura, conforme preceatua a Lei Municipal no

71212007, Estatuto dos Servidores Civis do Município de Santa Luzia do

Itanhi/SE.

Art"29- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arf, 30- Revogam-se as disposições em contrário.

Art 40- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Luzia do ltanhi-SE,Ol de agosto de2023

Adauto Dantas Cardoso
Prefeito do Município de Santa Luzia do ltanhi/SE
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PRêFÊtÍUFA MUNIC'P L OG

O PREFEITO DO TIUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI, ESTADO DE

SERGIPE, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e considerando os artigos 52, inciso lV e 55, inciso lll da Lei

Complementar no 712 de 2007 a Legislaçâo em vigor.


